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第 22/2016號行政長官公告

中華人民共和國是二零一四年五月六日訂於紐約的《〈中亞

無核武器區條約〉議定書》（下稱“議定書”）的簽署國，並於二

零一五年八月十七日向作為保存國的吉爾吉斯共和國交存批准

書；

中華人民共和國於交存批准書時作出以下聲明：

“（⋯⋯）任何安全協定或條約不得影響無核武器區的地

位；《〈中亞無核武器區條約〉議定書》各項條款的解釋和適用，

均應符合《〈中亞無核武器區條約〉議定書》支持建立中亞無核

武器區的宗旨和目的。”；

中華人民共和國於交存批准書的同日以照會作出通知，議定

書適用於澳門特別行政區；

根據議定書第七條的規定，議定書自二零一五年八月十七日

起對中華人民共和國生效，包括對澳門特別行政區生效；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈議定書的中文正式文本。

二零一六年三月三十一日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 22/2016

Considerando que a República Popular da China, sendo sig-
natária do Protocolo ao Tratado relativo a uma Zona Livre de 
Armas Nucleares na Ásia Central, concluído em Nova Iorque 
em 6 de Maio de 2014, adiante designado por Protocolo, efec-
tuou, em 17 de Agosto de 2015, junto da República Quirguiz, 
na sua qualidade de depositário, o depósito do seu instrumento 
de ratificação do Protocolo;

Considerando igualmente que a República Popular da Chi-
na, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação 
do Protocolo, declarou que:

“(…) nenhum acordo ou tratado de segurança poderá preju-
dicar o estatuto de Zona Livre de Armas Nucleares, e as inter-
pretações e aplicações das disposições do Protocolo ao Tratado 
relativo a uma Zona Livre de Armas Nucleares na Ásia Central 
devem apoiar os fins e objectivos da criação de uma Zona Livre 
de Armas Nucleares na Ásia Central de acordo com o Protoco-
lo ao Tratado relativo a uma Zona Livre de Armas Nucleares 
na Ásia Central.”;

Considerando ainda que na data do aludido depósito, a Re-
pública Popular da China notificou que o Protocolo se aplica 
na Região Administrativa Especial de Macau;

Mais considerando que o Protocolo, em conformidade com 
o seu artigo 7.º, entrou em vigor para a República Popular da 
China, incluindo a sua Região Administrativa Especial de Ma-
cau, em 17 de Agosto de 2015;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), o Protocolo, no seu texto autêntico em língua chinesa. 

Promulgado em 31 de Março de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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–––––––

二零一六年三月三十一日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 31 de Março de 2016. 
— A Chefe do Gabinete, O Lam.
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